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cÀunnn DE CASCAVEL

Emenda modificativa

Modifica a redaçáo do caput do art. 7" do Projeto de Lei n" 752, de 2022, que passa à tet à

seguinte redação:

"Art.7" As associações e as cooperativas ou outras formas de associação de catadores de

materiais reutilizáveis farão destinação ambientalmente coÍÍeta dos tesíduos sólidos,
sendo que a Íesponsabrlidade paÍa. a destinação ftnal até o atetÍo Sanitário Municipal setá

da concessionâna responsável pela coleta de resíduos em Cascavel; "

É a emenda. Sala das Sessões

Em25 de novembrc de2022.

ESTADO DO PAR.ANÁ

EMENDA N" 'l , AO PROJETO DE LEI N" 1"52, DE 2022

$L-^-^ d,
Edson Souza

Vereador/MDB

JustiÍicação:

A destinação ambientalmente coffeta de rejeitos não recicláveis ptecisa set uma das

ptemissas de toda a sociedade. Pot esta razáo, a preüsão paÍa que as coopeÍativas ou outÍâs
formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis executarem o descarte coreto é

salutar e necessátio.

No entanto, cabe ressaltar a hipossuÍiciência financeira desses grupos, sendo que ao se

tansferir paÍâ estâs entidades a obtigação de se desloca;tem até o aterro Sanitário Municipal para

o descarte dos rejeitos que não fotam passiveis de teciclagem geÍâ um ônus, tendo em vista a

distância do mesmo, incluindo no pÍocesso de ttabalho gastos com combustível, motorista e

manutenção do caminhão.

Considerando que já existe na cidade de Cascavel a tercerízaçáo da coleta do lixo para

uma empÍesa privada que opera todo o sistema de coleta, transferfu a responsabilidade para L

concessionáría ao rnvés das cooperativas/associações de catadores de materiais recicláveis se

toÍr,a a medida socialmente mais justa a ser tomada.

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8812
Fax (45) 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: cecd@camaracascavel.pr.gov.

R'0
&'

IA

zF


